
OfIcio n° 2550/2016-GAPRE 
Maringá, 14 de setembro de 2016. 

Senhor Presidente, 

Em atencão ao Requerimento n° 646/2016, apresentado pelo Vereador João 

Batista da Silva, mediante o qual solicita que informe se está sendo cumprida a Lei no 

10.111/2015, que dispOe sobre a obrigatoriedade das agências bancárias situadas no 

MunicIpio de Maringá de instalar saboneteiras de parede contendo soluçào de álcool em gel 

antisséptico, anexamos parecer da Procuradoria-Gera! do MunicIpio. 

Atenciosamente, 

A Sua Exce!ência o Senhor 
FRANCISCO GOMES DOS SANTOS 
Presidente da Cãmara Municipal de Maringá 
Nesta 
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Nota n° 03/20 16 - JACN 
PA n. 50112/2016 (geral) 
Para: Cartório/Diretor do Procon 

Poder Legislativo. Pedido de informacoes. Lei Mu-
nicipal n. 10.111/2015. "disponibilizacão de gel an-
tisséptico em agências bancárias". Fiscalizacao. 
Competência. PROCON x Vigilância Sanitária. 

1. Trata-se de pedido de informaçOes, constante do Requerirnento n. 
646/2016, oriundo do Poder Legislativo Municipal, no qua! o Vereador João Batista da 
Silva solicita informaçOes do Poder Executivo acerca do cumprirnento da Lei Munici-
pal n. 10.111/2016 e, em caso negativo, os motivos de sua inaplicabilidade, bern como 
a previsão de execuçäo da Lei. 

2. Seguindo o expediente para rnanifestaçao do PROCON-Maringá, 
o Diretor do Orgão encaminha a apreciacäo de seu respectivo órgão de assessorarnento 
jurIdico o questionamento acerca da competência de fiscalizaçäo do diploma legal em 
questão. 

3. Tern-se que a Lei Municipal n. 10.111/2015 dispöe sobre a obri-
gatoriedade das agências bancárias situadas no MumcIpio de Maringá instalarem sabo-
neteiras de parede contendo solucao em gel antisséptico, corn a respectiva afixação de 
cartaz informativo cia importância da higienização das mãos como ato preventivo a di-
versos tipos de doenças, sob pena de multa e cassação de alvará. 

4. Como a Norma silencia quanto a competência fiscalizatória, cabe-
na sua fixação em ârnbito regulamentar; o que, aparenternente, ainda não ocorrera, 
tendo em vista a düvida suscitada pela Diretoria do PROCON. 

5. Ocorre que, independentemente da regulamentação, nota-se que a 
Norma carrega preponderante finalidade sanitária, corn vistas a prevençäo de doenças, 
mediante a disponibilização de soluçäo em gel antisséptico no interior das agências 
bancárias instaladas na localidade. Inclusive, sern obviamente adentrar ao exame de fa-
tos e prognoses legislativos, mas considerando sua finalidade, avulta que a medida 
também seria de grande valia se fosse também direcionada a outros tipos de estabeleci-
mentos, tal corno os relacionados a a!irnentacão, acaso ja não existarn normas sanitári-
as que assim 0 exijam. 

6. Enfirn, faz-se este breve reflexão, tao sornente, para consignar 
que, rnuito embora em ãmbito regulamentar possa ser fixada a competéncia do PRO-
CON-Maringa para a fiscalizaçäo da Norma em análise, sua finalidade apresenta per- 
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tinência preponderante corn a seara da Vigilância Sanitária, tendo em vista que se 
destina a prevenir a transmissão de doencas, a qual pode ser evitada corn a higieniza-
ção das rnãos corn álcool gel antisséptico. 

7. Assirn, não se trata de situação em que o fornecedor de produtos e 
serviços expOe em risco a satide do consumidor, atraindo induvidosamente o poder de 
polIcia do órgao de proteção e defesa do consumidor, no que pertine as suas cornpetên-
cias. A Norma, apenas exige das instituiçOes bancárias uma rnedida de profilaxia, a 
fim de evitar a propagação de doenças. Fato da vida, que näo decorre da atividade das 
instituiçOes financeiras, rnas do convIvio social das pessoas, indistintarnente. 

8. Nesse passo, vale considerar que o PROCON-Maringá, instituIdo 
pela Lei Complernentar do MunicIpio de Maringá n. 77/94, trata-se de órgão compo-
nente do Sisterna Nacional de Defesa do Consumidor-SNDC, corn a finalidade de pro-
mover a defesa do consumidor (art. 5°, XXXI da CF/88), fiscalizando a observãncia da 
respetiva legislação de regência (CDC e legislação esparsa); podendo, em caso de vio-
laçao, aplicar as penalidades constantes do art. 56 do CDC, ou prevista ern leis especi-
ais. 

9. Por outro lado, na letra da Lei "Vigilância Sanitiria", integrada 
por seus respectivos órgãos (art. 200, II da CF/88 c/c art. 6° da Lei 8.080/90), consiste 
em: "urn conjunto de açoes capaz de elirninar, diminuir ou prevenir riscos a saüde e 
de intervir nos problernas sanitários decorrentes do rneio ambiente, da producao e 
circulacao de bens e da prestacao de serviços de interesse da saüde, abrangendo:I - o 
controle de bens de consurno que, direta ou indiretamente, se relacionem corn a saá-
de, compreendidas todas as etapas e processos, da producao ao consumo; e II- o con-
trole da prestaçao de servicos que se relacionarn direta ou indiretarnente corn a saá-
de." (art. 6°, §1° da Lei n. 8080/90). 

10. Ou seja, sem maiores desdobramentos, para que não reste prejudi-
cado o nücleo da consulta, o fato é que os órgãos integrantes do SNDC e da Vigilância 
Sanitária possuern competências bern definidas: muito embora, exista a confluência, 
sobretudo no: "controle de bens de consurno que ser relacionern corn a saüde"; onde 
pode haver a fiscalização e penalização corn base na legislaçao de proteçäo e defesa do 
consumidor, assirn corno na legislação sanitária. 

11. Mas, muito embora, a saüde trate-se de urn bern jurIdico do con-
sumidor, cuja fiscalizacäo também é realizada no ãmbito do SNDC; a Norma Munici-
pal, cuja competência para fiscalizacão é suscitada, ostenta nItida finalidade sanitá- 

, conforme ja explicitado, se afeiçoando as competências do órgão de vigilância sa-
nitária. 0 que não afasta, obviamente, o exercIcio do respectivo poder de policia por 
parte do órgão de proteçäo e defesa do consumidor, notadamente, se assim for definido 
ern âmbito regulamentar, desde que näo haja sobreposição de instâncias punitivas. 
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Diante do exposto, sem prejufzo cia superveniência de novos elemen-
tos, methor juIzo e sem o intento de esgotar a discussão, diante da apa-
rente ausência de regulamentação da Lei Municipal n. 10.111/2015; 
em que pese o PROCON-Maringá possa realizar a fiscalização da 
Lei, por envolver tangencial bern jurIdico de interesse do consumidor, 
a Norma ostenta DreDonderante finalidade sanitária. devendo. em 
nosso sentir, ser fiscalizada pelo órgao de vigilância sanitária, sem 
prejuIzo cia respectiva regulamentaçao, corn definicão expilcita da 
competência fiscalizatória. 

Sob censura, é a breve notajurIdica. 

A consideracão e decisão da autoridade competente. 

Maringá, 29 de agosto de 2016. 

Jqg6 A onio F. deEarva1ho A. Neto 
Procurador Municipal 

OAB/PR n. 44.247 Mat. 40.988 
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